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MP cobra 
informações 
sobre 
educação 
pública digital
Estado de SP e Prefeitura 
têm prazo de 30 dias para 
detalharem ações nas escolas  

Por Moara Semeghini

O Ministério Público do Esta-
do de São Paulo (MP-SP) instau-
rou um Procedimento Administra-
tivo de Acompanhamento (PAA) 
para �scalizar a implementação 
das políticas de educação digital e 
midiática nas escolas públicas de 
Campinas. A medida busca veri�-
car como a Prefeitura e o Governo 
do Estado vêm aplicando as diretri-
zes previstas na Política Nacional 
de Educação Digital, instituída pela 
Lei nº 14.533/2023.

A portaria foi protocolada no 
último dia 15 de maio pelo promo-
tor de Justiça da Infância e Juventu-
de de Campinas, Rodrigo Augusto 
de Oliveira. O documento esta-
belece prazo de 30 dias para que o 
município e a Secretaria Estadual 
da Educação apresentem informa-
ções detalhadas sobre ações desen-
volvidas na área de educação digital, 
letramento midiático e capacitação 
de professores.

Segundo o Ministério Público, 

o objetivo é acompanhar como as 
escolas públicas têm trabalhado o 
uso crítico, ético e pedagógico das 
tecnologias digitais entre crianças 
e adolescentes. O procedimento 
também pretende identi�car quais 
iniciativas estão sendo adotadas 
para orientar estudantes sobre o uso 
responsável das plataformas on-line 
e das mídias digitais.

Entre as informações requisita-
das pelo MP-SP estão detalhes so-
bre programas de educação digital e 
midiática desenvolvidos nas escolas, 
estratégias de formação continuada 
de docentes e gestores escolares e 
medidas voltadas à promoção do 
uso re�exivo das tecnologias dentro 
do ambiente escolar.

O órgão também quer saber 
como Estado e município vêm in-
corporando as diretrizes da Política 
Nacional de Educação Digital aos 
projetos pedagógicos e currículos 
escolares. A legislação federal prevê 
a implementação gradual do ensino 
crítico das mídias digitais nas esco-
las, com foco em inclusão, acessibi-

lidade, proteção de dados pessoais, 
prevenção de riscos no ambiente 
virtual e desenvolvimento de com-
petências digitais.

De acordo com o promotor 
Rodrigo Augusto de Oliveira, é ne-
cessário compreender como a edu-
cação digital está sendo aplicada nas 
escolas diante do aumento da ex-
posição de crianças e adolescentes 
às plataformas digitais e dos riscos 
associados ao uso inadequado das 
redes sociais e demais ambientes 
on-line. “A efetivação das políti-
cas públicas de educação digital e 
midiática nas escolas públicas de-
manda planejamento estruturado, 
ações coordenadas entre os entes 
públicos, formação e capacitação 
dos pro�ssionais da educação, ade-
quação dos projetos pedagógicos e 
currículos, bem como a observância 
de medidas voltadas à infraestrutu-
ra tecnológica, à proteção de dados 
pessoais, à prevenção de riscos no 
ambiente digital e à promoção do 
uso pedagógico, crítico e respon-
sável das tecnologias digitais no 

processo de ensino-aprendizagem”, 
a�rmou o promotor em nota divul-
gada pelo Ministério Público.

O representante do MP-SP 
ressaltou ainda que a implementa-
ção da política pública não deve se 
limitar apenas à disponibilização 
de equipamentos tecnológicos nas 
escolas, como computadores, lou-
sas digitais ou redes de internet sem 
�o, mas envolver também ações de 
formação crítica e orientação sobre 
o uso consciente das ferramentas 
digitais. 

A Política Nacional de Educa-
ção Digital foi sancionada em 2023 
e estabelece diretrizes para ampliar 
o acesso às tecnologias nas escolas 
brasileiras, ao mesmo tempo em 
que prevê o desenvolvimento de 
competências relacionadas ao uso 
seguro, ético e crítico das platafor-
mas digitais.

O ofício do Ministério Público 
foi encaminhado à Prefeitura de 
Campinas e à Secretaria Estadual 
da Educação, responsável pelas di-
retorias de ensino Campinas Leste 

e Campinas Oeste.

Estado e Prefeitura

Em nota, a Secretaria da Educa-
ção do Estado de São Paulo (Sedu-
c-SP) informou que ainda não foi 
noti�cada sobre o procedimento 
instaurado pelo Ministério Públi-
co. A Pasta a�rmou ainda que pu-
blicou, em 2025, o Currículo de 
Educação Digital e Midiática, do-
cumento que orienta o trabalho pe-
dagógico com estudantes da Edu-
cação Infantil ao Ensino Médio.

Segundo a secretaria, a rede 
estadual de ensino em Campinas 
conta atualmente com 169 escolas 
e atende cerca de 99,6 mil estudan-
tes. A Seduc-SP acrescentou que 
permanece à disposição para pres-
tar os esclarecimentos necessários 
aos órgãos competentes.

A Secretaria Municipal de Edu-
cação de Campinas foi procurada 
pela reportagem, mas não respon-
deu aos questionamentos até a pu-
blicação desta matéria. O espaço 
segue aberto para manifestação.
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MP instaurou um procedimento para fiscalizar de educação digital nas escolas públicas 

Prefeitura abre novo prazo de recursos
na licitação do transporte público

A Prefeitura de Campinas 
concedeu novo prazo de três dias 
úteis para eventuais recursos ad-
ministrativos contra a habilitação 
das propostas vencedoras da lici-
tação para a concessão do trans-
porte público coletivo. O novo 
prazo foi publicado no Diário 
O�cial do Município nesta quin-
ta-feira, 21 de maio, e passa a valer 
na mesma data.

A Comissão Especial de Con-
tratação tomou a medida visando 
reforçar o trâmite necessário para 
ter acesso à documentação que 
baseou a habilitação das conces-
sionárias vencedoras e, dessa for-
ma, dar ampla transparência à essa 
fase. No comunicado publicado 
hoje, as regras para obter vistas dos 
documentos, que já haviam sido 
divulgadas na primeira publica-
ção, foram destacadas. Qualquer 

pessoa pode fazer a solicitação, 
mas é necessário antes preencher 
um formulário e obter uma senha.

Com a ampliação do prazo, 
os eventuais recursos podem ser 
apresentados até à meia-noite da 
próxima terça-feira, 26. Haven-
do recursos, é aberto prazo para 
a apresentação das contrarrazões. 
Na sequência, a Comissão Espe-
cial terá mais três dias úteis para 
análise das manifestações.

Caso a Comissão reconside-
re a decisão, será publicado novo 
resultado da fase de habilitação. 
Mantida a decisão, os recursos 
serão encaminhados ao secretário 
municipal de Transportes, que 
terá prazo de até 10 dias úteis para 
decidir sobre o acolhimento ou 
rejeição dos recursos apresenta-
dos. Os prazos seguem o disposto 
no artigo 165 da Lei Federal nº 

14.133/2021.
Concluída a fase de habilita-

ção e a análise dos órgãos de con-
trole, como, por exemplo, o TCE-
-SP (Tribunal de Contas de São 
Paulo), o processo seguirá para 

homologação e, posteriormente, 
para assinatura dos contratos. O 
resultado da fase de habilitação 
das empresas que apresentaram as 
propostas de menor valor na lici-
tação do transporte público cole-

tivo foi publicado na última terça-
-feira, 19 de maio, após análise da 
documentação técnica, �nanceira, 
jurídica e cadastral das participan-
tes de�nidas no leilão realizado 
em março, na sede da B3, em São 
Paulo.

A Sancetur – Empresa San-
ta Cecília Turismo apresentou a 
melhor proposta para o Lote Sul, 
que contempla as regiões Leste, 
Sul e Sudoeste. Já o Consórcio 
Grande Campinas apresentou a 
melhor oferta para o Lote Norte, 
responsável pelas regiões Norte, 
Oeste e Noroeste. A Administra-
ção encaminhou, dia 12 de maio, 
documentação complementar ao 
TCE-SP relacionada ao processo 
licitatório. Os materiais reúnem 
diligências técnicas, �nanceiras e 
cadastrais realizadas ao longo da 
concorrência pública.
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Administração encaminhou documentação ao TCE-SP


